
Contato: Fone: (62) 9 8248-0073

e-mail: 202500058007401

Contato:

CEP.:

Agencia Conta

ITEM
VALOR DA DIÁRIA 

(CADA BANHEIRO)

QUANT. DIARIAS 

(SOB DEMANDA)

QUANT. BANHEIROS 

(SOB DEMANDA)

VALOR TOTAL                         

(QUANT. BANHEIROS X QUANT DIARIAS)

01 -R$                              36 10  R$                                                          -   

-R$                                   

Razão Social:

OBJETO: Trata-se da contratação de empresa especializada em serviço de locação de banheiros químicos tipo padrão (Standard), sob demanda, para atender as necessidades do

evento Natal do Bem - 1ªEtapa (Edição 2025), pelo período de 04 (quatro) meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência Nº 124/2025 - CPAS-GPCOM / GCEV

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos pagamento por meio de depósito bancário.

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

e-mail:Telefone:

Endereço:

Celular:

Nome Fantasia:

Esta solicitação é válida até o dia: 19/11/2025 - Podendo ser prorrogado (acompanhar na Plataforma HUMA)

Nº PROCESSO: renato.silva@ovg.org.br

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

Renato Araujo (62) 3201-9495 WhatsApp:

CNPJ.:

Banco:

VALOR TOTAL GLOBAL ----------------------------------------------------------------------------------------->

OBSERVAÇÕES DO ITEM:

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSSTICAS

Outros:

FAVOR ATENTAR-SE ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL (ANEXADO A ESTE)

NOTAS TÉCNICAS : Os banheiros químicos deverão ser limpos e higienizados todos os dias, sendo 03 (três) vezes ao dia, desde o início da locação até o último dia de utilização,

em horário a ser definido pela Contratante junto a Contratada. Nos horários estabelecidos para higienização dos banheiros químicos, a Contratada deverá realizar reposição de

insumos, manutenção, sucção, coleta, desentupimento, transporte e destinação correta dos resíduos provenientes da limpeza.

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL - a) tipo padrão (Standard); b)

portátil; c) incluso transporte, montagem, manutenção diária e desmontagem; d) em

polietileno ou material similar; e) com teto translúcido; f) dimensões mínimas de

1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura; g) composto de caixa de dejeto,

porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado; h) para uso do

público em geral (unissex); i) incluso manutenção, sucção, coleta, limpeza,

reposição de insumos, desentupimento e  destinação dos resíduos (3 vezes ao dia).
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Condição de Pagamento:

Prazo para pagamento:

OBSERVAÇÕES DO FORNECEDOR:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Nota Fiscal: Material: (       )                                           Serviço: (         )

(         ) Boleto bancário                               (          ) Depósito Bancário

FORMA DE ENTREGA: Os banheiros químicos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação formalizada por meio da Ordem de Serviço, emitida pelo gestor do

contrato e encaminhada à Contratante, devendo ser instalados nos locais indicados, nas imediações do Centro Cultural Oscar Niemeyer (CCON), situado na Av. Dep. Jamel Cecílio, Km 01 -

Chácaras Alto da Glória, em Goiânia/GO, considerando o limite de 5km de distância. A locação e o serviço serão realizados entre os dias 01/12/2025 e o dia 05/01/2026.

A retirada deverá ser realizada em até 24 horas após a última data prevista na Ordem de Serviço, devendo ser concluída no mesmo dia. Demais condições de execução/prestação dos serviços,

constam no Termo de Referência. 

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado com a validação do documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente preenchido e atestado pelo Gestor

indicado pela OVG, nas seguintes condições: 1ª parcela: 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, com documento fiscal emitido após a entrega dos banheiros químicos nos locais

destinados, a ser paga em até 15 (quinze) dias após o ateste do Gestor do Contrato quanto ao perfeito funcionamento do mesmo. 2ª parcela: 30% (trinta por cento) do valor contratado, com

documento fiscal emitido após 50% das diárias contratadas, a ser paga em até 15 (quinze) dias após o ateste do Gestor do Contrato. 3ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor contratado, em até

15 (quinze) dias após a retirada dos banheiros químicos e ateste do Gestor do Contrato.

Será contratada a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório na OVG, bem como com os

elencados no Art. 08-C da Lei 15.503/2005, estando a proponente de acordo com os termos do presente Termo de Referência, no encaminhamento da proposta comercial.


